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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1096175-93.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adler Batista Oliveira Nobre, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIBRASIL INDÚSTRIA E ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA - EMRECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, CNPJ 61243507000160, com endereço à Coriolano Durand, 758, Vila Santa Catarina, CEP 04375-050, São Paulo - 
SP, que lhe foi proposta uma ação de Pedido de Falência por parte de Stars Securitizadora S/A e outro, com fundamento no 
artigo 94, I, da Lei 11.101/2005, por impontualidade no pagamento das seguintes Notas Promissórias: 91619 com vencimento 
em 27/03/2024 no valor de R$ 471.994,93; 76976 com vencimento em 02/02/2024 no valor de R$ R$ 10.184,25; 79836 com 
vencimento em 05/04/2024 no valor de R$ 10.763,23; 79645 com vencimento em 03/04/2024 no valor de R$ 3.223,10; 74015 
com vencimento em 13/11/2023 no valor de R$ 2.264,84; 73412 com vencimento em 27/10/2023 no valor de R$ 17.957,12, 
no(s) valor(es) de R$ 522.087,47, devidamente protestada(s). Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, 
para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente defesa, podendo, nos termos do art. 98, parágrafo único da Lei 
11.101/2005, depositar a quantia correspondente ao total do crédito reclamado, que deverá ser atualizado até a data do depósito 
com juros e correção monetária, acrescida de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor 
do débito, sob pena de decretação da falência. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da 
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de abril de 2025  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022241-79.2022.8.26.0001 A MM. Juiz a de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
MONICA DAINEZE DE LAURA GUARDA CPF 17327729836, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Ibrahim Ghazzaoui, para cobrança de valores referentes a quatro aluguéis, do período de 27/02/2020 a julho 
de 2020, do imóvel na Avenida Julio Buono 2.157, Vila Gustavo – SP. Capital – CEP 02201-002. Encontrando-se a ré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 12 de fevereiro de 2025.                                   P-15e16/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE DIAS). Processo n. 1031882-91.2022.8.26.0001 A Dra. Daniela Claudia Herrera 
Ximenes, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional I –Santana do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER À 
MARIA LUIZA DE LIMA MAXIMO - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n.16.926.805/0001-09, com endereço incerto, que lhe 
foi proposta uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, oriunda de um débito devido para exequente MFISH COMÉRCIO 
DE PESCADOS LTDA, com base em �tulos execu�vos extrajudiciais. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital 
para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, a fluir do prazo de 20 dias do presente edital, pague a dívida, que deverá ser 
atualizada até a data do efe�vo pagamento, acrescida dos honorários advoca�cios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no 
prazo acima assinalado, os honorários advoca�cios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Fica adver�do que, 
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do 
valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 
916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos execu�vos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não 
pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. SP, 04/12/2024.                          P-15e16/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0006163-35.2024.8.26.0008. A MM. 
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA 
CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RUBENS GUERRERO BARBOSA, RG 43.981.780-
8, CPF 405.901.298-05,que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida 
por CRUZEIRO DO SUL EDUCAÇÃO S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague aquantia 
de R$ 13.258,11, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2024. 

COOPERATIVA DE GERAÇÃO COMPARTILHADA - COGECOM
CNPJ 28.307.165/0001-13

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
O Diretor Presidente da COOPERATIVA DE GERAÇÃO COMPARTILHADA – COGECOM, CNPJ 
28.307.135/0001-13, no uso das atribuições conferidas pelo Estatuto Social, convoca os senhores 
cooperados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária para Eleições/2025 e Extraordinária, 
a ser realizada no dia 30 de abril de 2025, na Rua Nilo Peçanha, nº 1354, Bom Retiro, Curitiba/PR, 
CEP 80.520-176, em primeira convocação às 15:00, com a presença de 2/3 (dois terços) dos coope-
rados em condições de votar; segunda convocação às 16:00, com a presença de metade mais um do 
número total de cooperados; terceira e última convocação às 17:00, com a presença mínima de 10 
(dez) cooperados, caso persista a falta de quórum legal. 1) EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. 
1.1 Eleição dos membros da Diretoria. - A fim de eleger e empossar para os 3 (três) cargos da Di-
retoria: Diretor Presidente, Diretor Secretário e Diretor Tesoureiro, com mandato quadrienal. O prazo 
para inscrição das chapas deverá ocorrer até o dia 23 de abril de 2025, devendo ser enviada ao Pre-
sidente da Comissão Eleitoral no endereço eletrônico cooperado@cogecom.com.br, que confirmará 
o recebimento, valendo esta comunicação enquanto ato de inscrição de chapa. Para fiscalização dos 
procedimentos das eleições ficam nomeados os senhores que compõem o Comitê Eleitoral (i) Pedro 
Eugenio da Silva Neto indicado pelo Conselho Fiscal e Jean Rafael Fontes indicado pela Diretoria. 
Os eleitos tomarão posse em até 30 (trinta) dias após a proclamação do resultado das eleições. Esta 
eleição obedecerá aos termos previstos na Política do Processo Eleitoral, os termos do Estatuto Social 
e a Lei das Cooperativas. 2) EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. 2.1 Reforma do Estatuto da 
Cooperativa. - Alteração do Estatuto Social afim de regulamentar o acesso às faturas de energia elé-
trica e ao demonstrativo de saldo individual perante a distribuidora, concessionária ou permissionária, 
bem como aprovar a respectiva consolidação do Estatuto atualizado. Curitiba/PR, 14 de abril de 
2025. Adilson Sirino - Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008981-35.2023.8.26.0506. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). ISABELA DE 
SOUZA NUNES FIEL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELOIM COMERCIO AGROBIODIVER-
SIDADE LTDA NA PESSOA DE EDIVANE FACCIOLLO, CNPJ 04702604000130, que lhe foi proposta 
uma ação de Monitória por parte de Gmax Logística de Transporte Ltda, alegando em síntese: que 
a requerida lhe deve o valor de R$ 2.483,51 (dois mil quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e 
um centavos) – valor de 07/03/2023, decorrente de serviços de transporte de cargas. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuar o pagamento da quan-
tia indicada na inicial, devendo arcar com o pagamento dos honorários advocatícios de 5% do valor 
atribuído à causa, podendo também, conforme artigo 702 do mesmo dispositivo legal, opor embargos 
à ação monitória, nos mesmos autos, independentemente de prévia segurança do Juízo, sob pena de 
constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, observando-se, no que couber, o Título II do Livro 
I da Parte Especial, do CPC. Não sendo apresentados embargos à ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 10 de março de 2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
RELIVE LANCHES LTDA. - ME., inscrita no CNPJ sob o nº 28.977.173/0001-83, com sede na  Av. Aricanduva, 5555/
Lj. 168, CEP 03527-000, Vila Aricanduva, São Paulo/SP, representada nas forma de seu Contrato Social, doravante
denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-
69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, CEP 05335-050, São Paulo/SP, doravante denominado
“SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual que ocorrerá no dia  29/04/
2025, com início às 11:30 e término às 12:30. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de
comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como as minutas dos Acordos Coletivos de Trabalho
objeto das tratativas, serão discutidas e deliberadas a seguinte Ordem dos dia:ratificação de piso e vigência de
acordo, piso e correção salarial, horista, tipos de jornada, jornada 12x36, trabalho intermitente, regime de tempo
parcial especial, planos de cargos e salários, remuneração por produtividade e desempenho, apuração de remuneração,
adicional de hora extra e noturna, fornecimento de refeição, vale transporte, concessão de benefícios, escala de
folga, banco de horas, trabalho aos domingos e feriados, intrajornada, férias, marcação de ponto, homologação,
programa de participação nos resultados, contribuiçõese eventuais outros temas a serem abordados com previa
ciência dos trabalhadores. As votações e a homologação dos instrumentos coletivos obedecerão às disposições
estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 16 de abril de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL
DEPARTAMENTO COMPRAS E LICITAÇÕES - AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem possa interes-
sar que será realizada licitação aberta pelo Processo nº 23/2025, na modalidade Credenciamento nº 01/2025, tendo como 
objeto o CREDENCIAMENTO DE TERAPEUTA OCUPACIONAL PARA COMPOR A EQUIPE MULTIDISCIPLINAR QUE ATENDERÁ NO 
CENTRO MUNICIPAL DE APOIO EDUCACIONAL.  A presente contratação será regida pela Lei Federal nº 14.1332021. Serão 
observados os seguintes horários e datas para os procedimentos: O credenciamento ficará aberto dos dias 22/04/2025 
aos dias 22/04/2026. Primeiro recebimento: O recebimento será do 22/04/2025 até o dia 22/05/2025. Primeira Sessão: as 
09hs00min, horário local, do dia 23/05/2025. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente 
ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital. O instrumento convocatório e seus anexos encontram-se 
disponíveis a partir de 16 de abril de 2025 no site oficial da Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Sul – www.boaespe-
ranca.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas através do telefone (16) 3326-4020 ou ainda através do e-mail: licitacao@
boaesperanca.sp.gov.br. Boa Esperança do Sul/SP, aos 15 de abril de 2025. JOSÉ MANOEL DE SOUZA - Prefeito Municipal 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0000888-48.2008.8.26.0176 FAZ SABER a(o) ALFREDO 
CARVALHO DA SILVA, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Rita de Cassia 
Santos e outro, alegando em síntese: que sua mãe Luiza 
Maria de Jesus Santos conviveu em união estável com 
Osvaldo Moreira da Silva (filho do citado), requerendo a 
procedência da ação para reconhecer a união estável do 
casal. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                              | 16,17 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, 
EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Catarina das 
Graças Alves, REQUERIDO POR Maria da Penha Medeiros 
Rodrigues - PROCESSO Nº1007300-43.2024.8.26.0361. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e das Sucessões, 
do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). 
ROBSON BARBOSA LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, por sentença proferida em 03/02/2025, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de CATARINA DAS GRAÇAS ALVES, CPF 
43139256949, declarando-o(a) relativamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) 
como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
MARIA DA PENHA MEDEIROS RODRIGUES. O presente 
edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, 
e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Mogi das Cruzes, aos 27 de março de 2025.   | 16,17 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA

Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 90034/2025, referente ao Processo 20250364716, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. A realização do pregão será 
no dia 05 de maio de 2025, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br.

AVISO DE RETOMADA DE ETAPA - ITEM 2 
PREGÃO ELETRÔNICO 90020/CISE/2024

Edital 90020/CISE/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico  

Nº Processo: 015.00327055/2024-71 
Objeto: Registro de preços para contrata-
ção(ões) futura(s) de empresa para aquisição 
de Orégano Desidratado e Fubá de Milho En-
riquecido com Ferro e Ácido Fólico - Convoca-
ção dos licitantes remanescentes do Item 2
Valor total da licitação: R$ 4.139.885,40 (quatro 
milhões, cento e trinta e nove mil, oitocentos 
e oitenta e cinco reais e quarenta centavos). 
Link do PNCP: pncp.gov.br
Data da sessão pública: 22/04/2025, às 10h

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

COORDENADORIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

AVISO DE LICITAÇÕES
Pregão presencial 04/2025  - Processo administrativo nº 1207/2025 objeto: Registro de preços 
para futuras contratação de professores e/ou oficineiros para oficinas de expressão artística para 
prestação de serviços pedagógicos e culturais para alunos matriculados na unidade escolar prof.ª. 
Celina Tereza Holtz Leme. Recebimento das propostas das 8 horas às 09 horas do dia 06 de maio 
de 2025. Abertura e julgamento à partir das 9 horas do mesmo dia. Local: Prefeitura Municipal 
de Sarapuí. Dúvidas poderão ser sanadas através no email licitacoes@sarapui.sp.gov.br ou pelo  
telefone (15) 32761177.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Diadema/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013016-72.2013.8.26.0161. A MM. Juíza de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dra. Fernanda Cristina da Silva Ferraz Lima Cabral, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a JEFFERSON GOMES DE OLIVEIRA, CPF 313.044.738-56, com endereço à Rua Doutor
Alcides de Campos, 585, casa 02, sala 02, Americanópolis, CEP 04336-160, São Paulo-SP, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco Sa, alegando em síntese: objetivando a cobrança
da quantia de R$ 97.713,79 (agosto/2023), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao
saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário Financiamento para Aquisição de Bens e/ou Serviços, sob o número
003.003.802, firmada em 28/03/2012. Ocorre que o réu não honrou com os pagamentos, tornando-se inadimplente.
Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20
dias supra, pague o valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; Não ocorrendo
pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de advogado
de dez por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do
prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, o devedor poderá
depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de
resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial ao executado (art. 257, IV e art. 72, inciso II
NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 10 de abril de 2025.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016495-42.2024.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Pedro Carlos CassiaVillani, CPF/MF 261.082.910-87, que Banco Bradesco S/A ajuizou de ação de
Cumprimento de Sentença (Contratos Bancários), encontrando-se o réu, em lugar incerto e não sabido fica o mesmo,
nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC; intimado por edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias supra, pague a quantia de R$ 80.835,03 (novembro/2024), incluindo despesas processuais,
honorários advocatícios de 10% do valor atualizado (art. 523 paragrafo 1º do NCPC); sob pena de acréscimo de multa
moratória de 10%, bem como, ofereçam eventual impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo
para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC).
Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial ao executado
(art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Bernardo do Campo, aos 20 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1087681-16.2022.8.26.0100 O Dr. Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Comercio e Industria Norbo S/A, na pessoa de seu representante 
Norberto Francisco dos Santos Junior, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Comunidade Cristã Vida 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua São 
Basílio Magno, nº 30, Tres Cruzes, Jardim Fontalis, São Paulo-SP, CEP 02326-105, imóvel localizado 
em área maior, conforme a transcrição nº 11.582 do 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 
20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1092263-64.2019.8.26.0100 ( U-1278 ) A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. 
Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vanessa Menck de Santana, 
Helena Batista, Romilda Rodrigues Batista, Sonia Regina Batista Galves, Rogério Tadeu Galves, 
Sérgio Ricardo Batista, Adriana Luis Batista, Enrico Manograsso, João Pedro, Herculano de Goes, 
Christalino Rolim de Freitas, E. Manograsso & Companhia, na pessoa de seu representante legal, 
Antonio Pedutti e Clotilde Arena Pedutti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elias 
Loureiro Alves e Luciene Paula Teixeira Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio do imóvel situado na Rua Fausto Cleva, nº 02, Jardim Santa Rita, São Paulo-
SP, CEP 03191-200, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

1ª Vara de Registro Públicos do Foro da Comarca de São Paulo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1008258-
07.2022.8.26.0100. A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Imobiliária
Municipal Ltda, na pessoa de seu representante legal, Geraldo Riquena Oliva, Josefa Bezerra da Silva, João José
dos Santos e Lourdes de Oliveira Riquena, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Hilda Pereira Arnoldi e Waldemar Arnoldi
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Almirante Alves Câmara,
nº 256, Itaim Paulista, São Paulo-SP, CEP 08120-320, imóvel que se localiza em área maior na inscrição nº 63 do 12º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

9ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021011-06.2015.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 9ª
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. RODRIGO GORGA CAMPOS, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a GIRLENE DOS SANTOS SOUZA, CPF/MF nº 149.174.688-25, que Banco Bradesco S/A,
ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$
59.787,95 (fevereiro/2024), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela
Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal, sob o número 209.175.970, firmada em 25/01/2012. Ocorre que a ré
não honrou com os pagamentos, tornando-se inadimplente. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação e
intimação por edital, para que, em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor mencionado. Em caso de
pagamento dentro do tríduo ficam os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor do débito atualizado. No
prazo para Embargos, reconhecendo o crédito do Exequente e depositando 30% do valor da execução incluindo custas
e honorários advocatícios de 10% sobre o débito atualizado, poderá a executada requerer que seja admitida a pagar o
restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei nº 11.382/2006),
sob pena de conversão em penhora do arresto procedido através do sistema SISBAJUD, no valor de R$ 1.434,84.
Convertido, terá a ré automaticamente, independente de outra intimação, ou formalidade, o prazo de 15 dias, para
oferecer Embargos à Execução, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos, ficando advertidos
de que será nomeado curador especial no caso de revelia, (art. 257, inciso IV do NCPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo,
aos 17 de março de 2025.

2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP
Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo. Nº 1032495-92.2014.8.26.0001. A Dra. Ana Cláudia Dabus Guimarães e
Souza, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a LUCIA DE JESUS
VERDE, CPF/MF Nº. 055.956.308-68, que por parte de De Castilho - Advogados, lhe ajuizou Ação de Cobrança de
Procedimento Comum Cível (Espécies de Contrato), tendo como corréus Espólio de Lucilia de Jesus Fernandes e Espolio de
Adelina e Jesus Moreno, objetivando a cobrança da quantia de R$ 102.701,84 (abril/2014), que será atualizada até a data do
efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido do Contrato de Honorários Advocatícios, que englobam o pagamento de
sucumbência sofrida com a ação de despejo por falta de pagamento corrigida desde fevereiro/2009, os honorários arbitrados
nas ações de execução, e dos honorários advocatícios pactuados no contrato de prestação de serviço. Ocorre que a requerida
não honrou com os pagamentos, deixando de pagar a dívida contraída, estando inadimplente com a obrigação. Nesses
termos, requer que a ação seja julgada procedente, condenando a ré ao pagamento dos valores supracitados. Encontrando-
se a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados, ficando advertido de que será nomeado curador especial
no caso de revelia, (art. 257, inciso IV do NCPC). Será o presente edital, por extrato publicado e afixado na forma da lei. São
Paulo, 18 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.450.186, em 03 de fevereiro de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por NILSON ARISTIDES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 17.351.500-9-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF n° 055.270.178-54 e sua mulher LUCI ELZA MOREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, 
gerente, portadora da Cédula de Identidade RG n° 21.760.446-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 
116.302.318-35, casados na vigência da Lei nº 6.015/77, pelo regime da comunhão parcial de bens, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua João de Santana, n° 391, Jardim Guarujá, CEP 
05830-270, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1993, 
adquirida através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel, datado 
de 30 de outubro de 1993; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado 
na Rua João de Santana, nº 391, antiga Rua Oito, e seu respectivo terreno, correspondente à parte do 
lote nº 12 da quadra “E”, do loteamento denominado “Chácara Santana”, no 32º Subdistrito – Capela 
do Socorro, com área de 125,00m², imóvel esse cadastrado em área maior na Municipalidade de São 
Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.113.0012-8; imóvel esse que se acha registrado em área maior 
conforme as transcrições nºs 11.944, 18.400 e 63.167 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos BRASILIO ROSSETTI, 
GENOEFFA COPPINI ROSSETTI, MARIA JACINTA ANTONIA ROSSETTI, IVO PELEGRINI, DALVA 
MATTOS PELLEGRINO, ECASA EMPRESA COMERCIAL ADMINISTRADORA S/A, MARIA CRISTINA 
FRIAS DE OLIVEIRA, LAP DO BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, e EMERSON 
ROGERIO GUMIERI, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de abril de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.498.314, em 11 de dezembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARCELO BRANDASSI 
MACIEL, brasileiro, bancário, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.813.372-1-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 206.032.358-40, residente e domiciliado na Estrada Municipal de 
Vila Cristina, nº 140, Vila Filipinho – Embu Guaçu, CEP 06912-205; o qual alega deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1997, adquirida através de Instrumento Particular 
de Cessão de compromisso de Venda e Compra, datado de 22 de julho de 1997; posse essa 
que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Calábria, nº 28, antiga Rua Três, e seu respectivo 
terreno, correspondente à parte do lote nº 16 da quadra nº 03, do loteamento denominado “Vila 
Monte Alegre”, bairro Capão Redondo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 126,47m², 
imóvel esse cadastrado em área maior na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o 
nº 167.141.0043-3; imóvel esse registrado em área maior conforme a transcrição nº 74.115 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos MIGUEL ARCHANJO VIESTE, ANGELINA PELLICCIOTTI VIESTE, HERMÍNIO 
VIESTI, ANNA MARIA LEONARDA VIESTI, CATHARINA VIESTI ADVINCULA COLLARES, MANOEL 
ADVINCULA COLLARES, MARIA APARECIDA VIESTI MAZZEI, FELICE FINCATO, NUNCIATA 
CONCILIO FINCATO, ANNA MARIA FINCATO MAGLIOCO, MARIA ELOISA FINCATO LIBERADO, 
AYRTON RODRIGUES LIBERADO, RONALDO FINCATO, RICARDO FINCATO, MARIA JULIA DO 
NASCIMENTO, DÉCIO FUNARI MARTINS, LORIVALDO ADÃO DE PAULA, LILIAN SANTOS DE 
LIMA BRITO, JAIR ANTONIO GALVÃO, JOANA FREIRE DOS SANTOS GALVÃO, e VERA LUCIA 
PEREIRA  oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, em 14 de abril de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.500.926, em 28 de dezembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraorrdinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ANA MARIA DE FÁTIMA, 
brasileira, separada judicialmente, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.728.678-
SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 068.823.458-56, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Envira 
n° 50, CEP 04805-040, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1996, 
adquirida através de Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel, datado 
de 15 de agosto de 1996; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Envira n° 50, e seu 
respectivo terreno com área de 162,88m², no  Conjunto Residencial Parelheiros, 32º Subdistrito – 
Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado em área maior na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 095.044.0004-3; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 
103.779 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ARQUIMEDES LAURINDO DE OLIVEIRA FILHO, IONE APARECIDA 
GREVY DE OLIVEIRA, JOSÉ LUIS PEREIRA, LUCIA DE FATIA NASCIMENTO PEREIRA, JORGE 
PEREIRA GARCEZ, GRACI GARCEZ PEREIRA, ANTONIO CARLOS PEREIRA, MARGARIDA 
PAIVA PEREIRA, RAULINO RIBEIRO CARNEIRO, e ROSANDI ESCOCARD DE SOUZA CARNEIRO 
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 14 de abril de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.521.741, em 07 de maio de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no 
referido dispositivo legal, apresentados por KARL GERT WEIGER ROSENFELD, brasileiro, médico 
portador da Cédula de Identidade RG n° 9.330.397-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 006.963.478-
57 e sua mulher SUELI STELA TOFOLO ROSENFELD, brasileira, médica, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 20.812.214-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 361.819.609-10, casados sob o regime 
da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na 
Rua Madre Maria da Conceição Pinto n° 07, CEP 04736-020, os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, desde 2013, adquirida através de Instrumento particular de compromisso 
de venda e compra de bem Imóvel e outras avenças, datado de 21 de outubro de 2013; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado Rua Madre Maria da Conceição Pinto 
n°s 07 e 09, Passagem Particular, com acesso pelos n°s 1.118 e 1.130 da Rua Comendador Elias 
Zarzur, antiga Rua São Luiz, no Bairro de Santo Amaro, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 
217,77m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelos contribuintes sob os nºs 
088.100.0042-0 e 088.100.0068-4; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme as 
transcrições nºs 98.128 e 154.990 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos BERNHARD POLCHOW, ARNO PEDRO 
HEINERMANN, NAIR DE AZEVEDO HEINERMANN, RITA MARIA SELKE, HELIO REIS LOPES, e 
SARA JORGE LOPES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de abril de 2025. O Oficial.

CLUBE PIRATININGA  - CONVOCAÇÃO 
Convoco os Srs. Sócios Eleitores, que estejam com suas obrigações estatutárias 
em conformidade  consoante § 34 Cap. XII do Estatuto Social, para a Assembleia 
Geral Ordinária, a   realizar-se em 27 de abril de 2025. Trata-se da eleição parcial 
anual de 1/3 dos membros do Conselho Deliberativo, com mandato   de 3 anos, 
com início às 12hs em 1ª chamada, e às 12:30hs  em 2ª chamada, com qualquer 
número de votantes. Término  às 15hs. Local: Plenário do Conselho, no 2º andar 
do Clube Piratininga, Alameda Barros, 376. São Paulo, 28 de fevereiro de 2025. 

Valdemar Apolinário da Luz. Presidente do Conselho  Deliberativo
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1088164-12.2023.8.26.0100 O MM. Juiz
de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. DANIEL LUCIO DA SILVA PORTO, na
forma da Lei, FAZ SABER a GELO MANAUS FABRICACAO DE GELO LTDA, CNPJ 05.436.332/0001-37, ELIANE
BATALHA LASMAR, CPF 160.852.722-00, e WILCINO DUARTE ALECRIM, CPF 214.915.002-63, que BANCO DAYCOVAL
S.A ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$170.858,90 (18.08.23 - fls. 137) decorrente
da cédula de crédito bancário nº 97271-3. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que
em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos ou reconhecerem o crédito,
depositando 30%, incluindo custas e honorários e requererem o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de operarse a conversão dos bloqueios de R$368,35 (01.09.23 - fls.152), R$41,54 (04.09.23 - fls. 153),
R$42,53 (03.10.23 - fls. 164) e R$6.932,79 (26.09.23 - fls. 159) das contas de Eliane e R$28.279,50 (16.08.24 -
fls. 550) do plano de capitalização (Bradesco Seguros S/A) em nome da empresa, ficando neste ato intimadas,
podendo em 05 dias, se manifestarem, prazos estes a fluir os 30 supra, sob pena de levantamento, ficando advertidos
de que no caso de revelia será nomeado curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2025. K-15e16/04

15 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016358-77.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital Para Conhecimento De Terceiros Interessados, Com Prazo De 10 (Dez) Dias, expedido nos autos do PROC.
Nº 1016358-77.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São Bernardo
do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Julio Cesar Medeiros Carneiro, na forma da Lei, etc. Faz Saber A Terceiros
Interessados Na Lide que o(a) Interligação Elétrica Riacho Grande S.A. move uma ação contra Emae - Empresa
Metropolitana de Águas e Energia S/A, objetivando a Desapropriação Por Utilidade Pública tendo por objeto o imóvel
denominado Linha Dutra Rodrigues, lotes 16 e 17 do Núcleo Colonial de São Bernardo, à Estrada da Pedra Branca,
São Bernardo do Campo/SP, objeto da transcrição nº 11.802 do 6º CRI/SP, declarado de utilidade pública, conforme
Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins
do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 16 de dezembro de 2024. K-15e16/04

15 e 16/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1072729-95.2023.
valor total: R$ 42,00

2ª Vara de Registros Públicos2ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de
Usucapião, PROCESSO Nº 1072729- 95.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro Lambert De Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Guiomar Ayres Martins e Espólio de Arcilio Martins, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vicente Raimundo da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Pereira Brito, nº 15, correspondente a parte do lote nº 08 da quadra
nº 03, do loteamento denominado “Cidade Auxiliadora”, no 29º Subdistrito - Santo Amaro - São Paulo/SP, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da
publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 09 de abril de 2025. K-15e16/04

15 e 16/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1055697-77.2023.
valor total: R$ 42,00

2ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1055697-77.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). NATALIA CRISTINA TORRES ANTONIO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Enecilio
de Oliveira Nunes, Jonas Rodrigues, Lerte Telles de Abreu, Maria Luiza Hernandes, Luiz Hernandes Junior, João
Bernardino dos Santos, Maria do Carmo dos Santos, Neuza Olympia Camargo Telles de Abreu e João Francisco de
Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Paulo Luiz Vicari e Rosa Ferreira dos Santos Vicari ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio
sobre Imóvel situado à Rua Guarabira, n° 357, Vila Santa Maria, São Paulo/SP, CEP: 02762-060, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 10 de março de 2025 K-15e16/04

15 e 16/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1068930-13.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1068930-13.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki
Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HERBERT ALEPH DE OLIVEIRA BRITO, RG 50.660.262-X, CPF
16899621789, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Rogério Volpi, alegando em síntese,
ser credor da importância de R$ 10.712,78, em virtude de Termo de Confissão de Dívida com Promessa de
Pagamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da
quantia especificada na inicial no valor de R$ 10.712,78 (agosto/2024), devidamente atualizada, bem como
dos honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado
monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não havendo resposta, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de março de 2025. K-15e16/04

15 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1101668-88.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1101668-88.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA
MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA TERESA MOLINARO FRUCCI, CPF 402.742.038-12, com
endereço à Rua das Timbebas, 234, Casa 03, Parque Cocaia, CEP 04850-250, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Hospital Sepaco Serviço Social da Indústria do Papel Papelão e Cortiça do Estado
de São Paulo, para recebimento de R$9.375,84 (dez/23) decorrente dos procedimentos hospitalares, atendimento
nº 4383835. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague
o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas
processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. K-15e16/04

15 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020839-54.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020839-54.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cindy Covre Rontani Fonseca, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a MSK OPERAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., CNPJ 23.206.780/0001-26 e a MSK
ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM de SEGUROS LTDA., CNPJ 15.912.281/0001-26 que Maria de Lourdes Noronha
Machado Romancini ajuizou ação de Procedimento Comum (R$ 290.000,00 - 19.04.2022) objetivando a rescisão dos
contratos firmados em 29.11.2020, 28.05.21 e 22.11.2021, tendo por objeto a intermediação de investimentos em
criptomoedas, por culpa das rés, com a condenação solidária ao ressarcimentos dos valores investidos. Estando as
corrés em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob
pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-15e16/04

15 e 16/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1056819-94.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1056819-94.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA
MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ WESLLEY PEREIRA QUARESMA, CPF 70491026447, com
endereço à Rua Campos de Mesquita, 39, cs 1, Santo Amaro, CEP 04744-020, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Safra S/A, para recebimento de R$126.415,56 (jul/
24 - fls. 199) decorrente da cédula de crédito bancário nº 8423713 emitida em 23.07.21. Estando o coexecutado em
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias,
opor embargos ou reconhecer o crédito da exequente, depositando 30%, incluindo custas e honorários e requerer
o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão dos bloqueios de R$9.024,27
(jan/25 - fls. 230/234) de suas contas em penhora e posterior levantamento, podendo no prazo de 05 dias, apresentar
manifestação, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando ciente de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-15e16/04

15 e 16/04
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016093-65.2021.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016093-65.2021.8.26.0008 A MM. Juíza
de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Ana Carolina Vaz Pacheco
de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a E L K TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI, CNPJ 31.025.813/0001-
60, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial por parte
de Banco Bradesco S.A., CNPJ: 60.746.948/0001-12, para recebimento de R$ 130.962,86 (30/09/2022) decorrente
do Contrato de Financiamento para Aquisição de Bens, garantido por Alienação Fiduciária nº 5262215 firmado em 01/
08/2019. Estando a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de
dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, ficando ciente que, nos termos do art. 827, §1º, do NCPC, em caso de
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade, registrando-
se ainda, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, ou ainda, alternativamente, poderá no lugar dos embargos, mediante o depósito
de 30%(trinta por cento) do valor total executado, requerer o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, sob pena de ser convertido em penhora
o arresto realizado sobre a quantia de R$ 137,36 bloqueada através do SISBAJUD. Ficando advertida de que na
ausência de oposição de embargos será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de abril de 2025. K-15e16/04

15 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0030135-49.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030135-49.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). REBECA UEMATSU TEIXEIRA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) a Supermercado Cuca do Melvi CNPJ 01.382.493/0001-34 que nos autos da Ação de Execução
de Título Extrajudicial (1076311-06.2023.8.26.0100) requerida por Banco Safra S/A em face de Mais Atacado &
Mercado Ltda e outros para recebimento de R$1.593.069,13 (25.06.24), foi instaurado o processamento do pedido
de desconsideração da personalidade jurídica em decorrência da confusão patrimonial. Estando a corré em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do
CPC, se manifeste sobre o pedido e requeira as provas cabíveis, ficando advertida de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 11 de abril de 2025. K-15e16/04

15 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007527-27.2013.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007527-27.2013.8.26.0655 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Várzea Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). HELOISA HELENA PALHARES MONTENEGRO
DE MORAES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FRANCISCO EDMAR LOPES CPF 061.650.778-03 e a MURILO
PEREIRA ANDRADE CPF 387.576.558-39 que Fundo de Investimentos Em Direitos Creditórios Multsegmentos Npl
Ipanema Vi – Não Padronizado, na qualidade de substituto processual de Banco Santander (Brasil) S/A move Ação
Monitória para recebimento de R$153.334,34 (jul/13) decorrente do saldo devedor na c/c 0576-13- 004115-3 da
agência 0576. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra,
paguem o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que os tornarão isentos
das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresentem embargos, sob pena de constituir título executivo judicial,
ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Varzea Paulista, aos 10 de abril de 2025. K-15e16/04

15 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002443-55.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002443-55.2025.8.26.0704 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a).
FERNANDO DE LIMA LUIZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a
ação de Alteração de Regime de Bens movida por Nádia Garcia Sabino Righi e Vitor Righi, por meio da qual os
requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O presente edital é expedido nos termos do
artigo 734, § 1º do CPC, Passando do atual regime de separação total de bens para comunhão parcial de bens. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 09 de abril de 2025. K-15e16/04

15 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036252-47.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036252-47.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 15ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Blanes, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) ANNITA ATANASIU, RG 30684936, CPF 07446560010, que lhe foi proposta uma ação de
Cumprimento de sentença por parte de Rede D?or São Luiz S/A ? Itaim, foi deferida a intimação por edital para que,
no prazo de 15 dias, pague o valor de R$18.291,03 (01.09.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se
houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido
o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-15e16/04

15 e 16/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016183-47.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016183-47.2019.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) JORCENI FERREIRA GOMES, Brasileiro, CPF 181.774.638-37, com endereço à Avenida Ragueb
Chohfi, 7620, casa 17, Jardim Marilu, CEP 08371-440, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento, para
cobrança de R$33.056,13 (jul/19) decorrente do contrato de financiamento nº 12051000225595 firmado em04.12.17,
tendo como garantia em alienação fiduciária o veículo Chevrolet/Agile LTZ 1.4, ano/mod. 11/11, cor preta, placas EUU-
6483, renavam 3691383120, sendo efetiva a sua apreensão (fls. 87/88). Estando a ré em lugar ignorado, expede-
se o edital para que no prazo de 05 dias, pague o débito, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena
do bem a autora, podendo, ainda, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena
de revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de março de 2025. K-15e16/04

15 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000365-59.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000365-59.2023.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). LARISSA GASPAR TUNALA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EMI IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ 03548035000158, que Juliana Macito
Correa ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$45.775,90 - 22.01.23) objetivando a condenação da ré a restituir
os valores gastos gerados com a cirurgia de retirada das próteses, além de danos morais (R$39.060,00), e danos
materiais (R$6.695,90). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os
20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 31 de março de 2025. K-15e16/04

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

15 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 36.372
valor total: R$ 28,00

Edital de Leilão Extrajudicial de Bem Imóvel.
Início 1ª Praça: 22/04/2025 às 15:00hs - Término 1ª Praça: 25/04/2025 às 15:00hs.
Início 2ª Praça: 25/04/2025 às 15:01hs - Término 2ª Praça: 30/04/2025 às 15:00hs.
Avaliação: R$ 1.127.405,22 - Lance mínimo em 2ª Praça: R$ 239.694,67
Bem: Imóvel contendo 03 residências, 01 ponto comercial e 01 terreno sem benfeitorias em Caieiras/SP. Alameda das
Pitangueiras, 95, e Alameda Cajueiro, 38 – Bairro Laranjeiras - Caieiras/SP.
Comissão: O arrematante pagará ao leiloeiro 5% de comissão sobre o valor da arrematação.
Leiloeiro: Marcus Vinicius Yoshimi Uebara - JUCESP: 1406.
www.destakleiloes.com.br - (11) 3107-0933 K-15e16/04

15 e 16/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016371-47.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016371-47.2022.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção
Pereira Pandini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WESLEY SERAFIM LUCIO PEREIRA, Brasileiro, CPF
42759131831, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Original S/A, alegando em
síntese: o requerido é devedor da Cédula de Crédito Bancário – Renegociação, Operação n°500670514,
assinado em 12/04/2021, que deveria ser pago em 72 parcelas, constando com 10 parcelas em aberto e 301
dias de atraso no pagamento, no valor de R$ 71.737,00 (setenta e um mil, setecentos e trinta e sete reais),
totalizando o montante atual de R$ 118.568,10 (cento e dezoito mil, quinhentos e sessenta e oito reais e dez
centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2025. K-15e16/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002950-84.2009.8.26.0642 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara, do Foro de Ubatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA ANDRÉA MATOS MARINHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) THAINÁ DONEGA BARBOSA, CPF/MF nº 477.296.688-90, representante do espólio de Sandra Monteiro Donegá, que 
lhe foi proposta uma ação de cobrança de despesas condominiais, na fase de cumprimento de sentença, por parte de 
Condomínio Residencial Roche Ville, para a cobrança de R$ 432.115,23, rela�va às parcelas do condomínio, desde julho 
de1.997, incidentes sobre um imóvel localizado na cidade de Ubatuba/SP, cons�tuído de unidade designada pelo nº 03 do 
Condomínio Residencial Roche Ville. Encontrando-se a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por 
EDITAL, para os atos e termos propostos no incidente de cumprimento de sentença e para que, no prazo de 15 dias úteis, a 
fluir após os 20 dias supra, para pagar a importância de R$432.115,23, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%e 
honorários advoca�cios, sob pena de confissão e revelia, ficando adver�da, nesta úl�ma hipótese, da nomeação de 
curador(a) especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Ubatuba, aos 20 de março de 2025.                                   P-15e16/04

FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA
Aviso de Abertura de CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 DO EDITAL Nº 11/2025 POR INE-
XIGIBILIDADE DE PARA INSCRIÇÕES DE GRUPOS MUSICAIS, GRUPOS CULTURAIS, 
GRUPOS TRADICIONAIS E DJ PARA COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DOS 
EVENTOS DA FUNDART. Conforme Edital nº 11/2025 de credenciamento nº 02/2024. Ins-
crições a partir de 16/04/2025. O Edital se encontra no site da Fundart e PNCP.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE APROVAÇÃO 
DE CONTAS REFERENTE O EXERCÍCIO DE 2024 E APROVAÇÃO DO ORÇAMENTO 
REFERENTE O ANO BASE DE 2025, E PARA DELIBERAR SOBRE APROVAÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE GESTÃO FINANCEIRA DA ENTIDADE SINDICAL 
SINTAC  – SINDICATO DOS INSPETORES E TÉCNICOS EM SEGURANÇA E VISTORIA 
VEICULAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - O Sintac – Sindicato dos Inspetores e Técnicos 
em Segurança Veicular e Vistoria Veicular do Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 03.552.852/0001-80, com sede registrada em cartório na Rua Irmã Pia, 422, Sala 804, 
Jaguaré, São Paulo/SP CEP 05335-050, neste ato representado por seu presidente, Ronaldo 
Torres da Silva, portador do CPF 103.321.528-71, no uso de suas atribuições legais e na 
forma do Estatuto Social dessa entidade sindical, convoca os associados elegíveis de acordo 
com o Estatuto Social, com base no artigo 6º (São filiados do sindicato, todos os inspetores 
técnicos em inspeção veicular, bem como, seus auxiliares, colaboradores ou ajudantes, quer 
como trabalhadores autônomos, querem como empregados de empresas que vierem a se 
constituir para desempenhar atividade empresarial na área de inspeção veicular.); de acordo 
com o artigo 7º alínea A (Artigo 7º - O quadro social compor-se das seguintes categorias: 
Alínea A: Associados filiados todos pertencentes à categoria profissional conforme o artigo 6º); 
e de acordo com o artigo 12º (A assembleia geral (AGE), constituída pelos associados quites 
com os cofres do sindicato e no gozo de seus direitos estatutários, que constituem “o colégio 
eleitoral”, sendo soberanas suas decisões desde que não contrariem as leis vigentes a este 
estatuto), à reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no endereço 
Rua Irmã Pia, 422, Sala 804, Jaguaré, São Paulo/SP, no dia 29/04/2025 às 10h00 em primeira 
chamada, e caso não atingido o quórum mínimo, às 11h00 em segunda e última chamada com 
qualquer número de presentes, conforme parágrafo I do artigo 13 do Estatuto Social: “Art. 13: 
Parágrafo I - O encaminhamento ou publicação do edital de convocação deverá ser feito com 
uma antecedência mínima de 10 (dez) dias, conter, dia, hora, local e assuntos a serem tratados”, 
momento em que será deliberada a 1ª Ordem do Dia: Prestação e aprovação de contas referente 
o ano base de 2024 e aprovação do orçamento referente o ano base 2025. 2ª Ordem do dia: 
Deliberar sobre aprovação de contratação de empresa de gestão financeira, de acordo com 
artigo 43 do Estatuto Social. São Paulo, 15 de abril de 2025. Ronaldo Torres da Silva, Presidente.

A9gazetasp.com.br
Quarta-feira, 16 De abril De 2025 

S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
CNPJ 60.332.319/0001-46 - NIRE 35.300.021088

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam os srs acionistas da S.A. Paulista de Construções e Comércio convocados para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, a realizar-se em 30/04/2025 às 10 horas, na sede social da Companhia, localizada na Rua Joaquim Floriano, 
n° 466, 7° andar, Edifício Corporate, São Paulo - SP, para tratar da Ordem do Dia: a) Leitura, discussão e votação do 
Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, respectivas do Exercício encerrado em 
31/12/2024; b) Destinação do Lucro Líquido do Exercício fi ndo por meio de Dividendos e de Reserva Legal.

São Paulo, 14/04/2025. Silvia Regina Amorim Pereira - Copresidente do Conselho de Administração.

NL COMERCIAL S.A.
CNPJ/ME Nº 41.812.558/0001-59 - NIRE 35.300.567.757

 ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Ficam convocados, na forma da lei, os senhores acionistas da NL Comercial S.A., para se reunirem 
em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, a realizarem-se, cumulativamente, às 17:00 hs do 
dia 30 de abril de 2025, na sede social, na Avenida Torello Dinucci, nº 700, sala 3, Jardim dos Manacás, 
na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(I) Em Assembleia Geral Ordinária: (01) tomar as contas da diretoria, examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (02) 
examinar, discutir e votar acerca da Proposta da Diretoria de destinação do lucro líquido do exercício en-
cerrado em 31 de dezembro de 2024; (03) deliberar sobre a  fi xação da remuneração dos diretores. Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (01) deliberar sobre o aumento do capital social, sem emissão de 
novas ações, mediante a capitalização de parte das reservas constantes do balanço patrimonial de 31 
de dezembro de 2024, com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (02) deliberar sobre 
a alteração de endereço da sede social, com a consequente alteração do artigo 2º do Estatuto Social; 
e (03) outros assuntos de interesse social. Araraquara (SP), 12, 15 e 16 de abril de 2025. Diretoria.

NL PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 41.812.434/0001-73 - NIRE 35.300.567.749

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Ficam convocados, na forma da lei, os senhores acionistas da NL Participações S.A., para se reunirem 
em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, a realizarem-se, cumulativamente, às 17:30 hs do 
dia 30 de abril de 2025, na sede social, na Avenida Torello Dinucci, nº 700, sala 2, Jardim dos Manacás, 
na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(I) Em Assembleia Geral Ordinária: (01) tomar as contas da diretoria, examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (02) 
examinar, discutir e votar acerca da Proposta da Diretoria de destinação do lucro líquido do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (03) deliberar sobre a  fi xação da remuneração dos diretores. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (01) deliberar sobre o aumento do capital social, sem emissão 
de novas ações, mediante a capitalização de parte das reservas constantes do balanço patrimonial de 
31 de dezembro de 2024, com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (02) deliberar 
sobre a alteração de endereço da sede social, com a consequente alteração do artigo 2º do Estatuto So-
cial; e (03) outros assuntos de interesse social. Araraquara (SP), 12, 15 e 16 de abril de 2025. Diretoria.

Perobinha S/A Agropecuária
CNPJ nº 27.350.839/0001-06 - Companhia Fechada

Edital de Convocação para Realização de Assembleia Geral Ordinária
São convidados os senhores acionistas da Perobinha S/A Agropecuária a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária que 
será realizada, na sede social, Faz Perobinha e Colônia Nova S/N Zona Rural, São Joaquim da Barra/SP, CEP 14.600-000, 
às 10:00 horas do dia 23 de abril de 2025, a fim de tratarem de assuntos de interesse da Companhia, com a seguinte 
ordem do dia: a) deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício de 2024 e b) deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício. São Joaquim da Barra/SP 14/04/2025. Maria do Carmo Jacintho Junqueira - Diretora Presidente.

E-CLIK SERVIÇOS DIGITAIS LTDA.
CNPJ/MF nº 28.670.205/0001-01 - NIRE 35.235.084.467

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Pelo presente instrumento particular, CRMBONUS LLC, sociedade devidamente constituída e existente de acordo com as leis do estado de Delaware, Estados Unidos da América, com 
sede em 251 Little Falls Drive, na cidade de Wilmington, New Castle, Zip Code 19808, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.358.385/0001-76, neste ato devidamente representada por seu 
administrador, o Sr. Alexandre Zolko, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 04/11/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
44.353.370-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 356.614.548-30, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Alagoas, nº 1.020, apto. 81, 
Hlgienópolis, CEP 01242-000, única sócia da sociedade empresária limitada E-CLIK SERVIÇOS DIGITAIS LTDA., com sede na cidade de Sio Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Minas 
Gerais, nº 316 e 332, 1º andar, conjunto 12, Higienópolis, CEP 01244-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.670.205/0001-01, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE nº 35.235.084.467 ("Sociedade"), decide alterar e consolidar o Contrato Social da Sociedade de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir: 1. Incorporação da CRMBACK Ltda. pela Sociedade. 1.1. A sócia decide aprovar, neste ato, a incorporação da CRMBACK LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Minas Gerais, nº 316,1º andar, Higienópolis, CEP 01244-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.293.122/0001-91, com seu contrato social 
devidamente arquivado perante a JUCESP sob NIRE 35.261.116.427 (“CRM BACK”) pela Sociedade nos expressos termos do "Protocolo e Justificação de Incorporação da CRMBACK 
Ltda. pela E-Clik Serviços Digitais Ltda." firmado pela administração de ambas as sociedades na presente data ("Protocolo de Incorporação"), anexo ao presente como Anexo I. 1.2. A 
sócia ratifica, ainda, a Indicação da empresa especializada Ipê Avaliações e Serviços Contábeis Ltda., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Min Rocha 
Azevedo, nº 1.334, andar 1, Cerqueira César, CEP 01410-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.440.926/0001-96 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (“CRC-
SP") sob o nº 2SP041840 ("Empresa Especializada"), para avaliar o acervo líquido da CRM BACK a ser absorvido integralmente pela Sociedade em razão da incorporação, e para elaborar 
o laudo de avaliação ("Laudo de Avaliação"), que passa a integrar este instrumento na forma de anexo ao Protocolo de Incorporação. 1.3. A sócia aprova integralmente, sem restrições ou 
ressalvas, o Laudo de Avaliação, elaborado pela Empresa Especializada, parte integrante do Protocolo de Incorporação, ratificando os critérios de avaliação e os resultados ali expostos. 
1.4. Considerando que a incorporação foi aprovada nesta mesma data pela Sociedade, sócia única da CRMBACK, a sócia declara efetivada a incorporação, de forma que a CRMBACK será 
legalmente extinta e sucedida pela Sociedade em todos os seus ativos e passivos e em todos os seus direitos e obrigações, sem solução de continuidade. A administração da Sociedade 
será responsável por promover o arquivamento de todos os atos de incorporação necessários e aplicáveis. 1.5. A incorporação da CRMBACK pela Sociedade não implicará em qualquer 
aumento ou redução do capital social da Sociedade, mas a simples substituição de ativos e passivos no seu balanço patrimonial, não implicando assim em alteração da cláusula do capital 
social constante no Contrato Social da sociedade. 1.6. A sócia autoriza, neste ato, a administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários para a efetivação da incorporação. 2.       
Consolidação do Contrato Social. 2.1. A sócia única decide ratificar o Contrato Social da Sociedade, conforme abaixo: "Contrato Social da E-Clik Serviços Digitais Ltda. Sócia: CRM 
BONUS LLC, sociedade devidamente constituída e existente de acordo com as leis do estado de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 251 Little Falls Drive, na cidade 
Wilmington, New Castle Zip Code 19808, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.358.385/0001-76, neste ato devidamente representada por seu procurador, o Sr. Alexandre Zolko, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 04/11/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 44.353.370-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
356.614.548-30, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Alagoas 1020, apto. 81, Higienópolis, CEP: 01242-000. Capítulo I - Denominação, Sede, 
Filiais, Prazo de Duração e Objeto Social: Cláusula Primeira: A Sociedade empresária unipessoal sob a forma limitada operará, nos termos do artigo 1.052, parágrafo 1º do Código Civil 
Brasileiro, conforme alterado pela Lei nº 13.874 de 20 de setembro de 2019, sob a denominação E-CLIK SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. (“Sociedade”) regendo-se pelo presente Contrato 
Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Cláusula Segunda: A sociedade tem sede e domicílio na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Minas Gerais, nº 
316 e 332,1º andar, conjunto 12, bairro: Higienópolis, CEP: 01244-010, São Paulo/SP, podendo abrir ou encerrar filiais, agências, estabelecimentos e outros escritórios em qualquer parte 
do Brasil ou fora dele, por resolução da sócia. Parágrafo Primeiro: A sociedade possui uma filial situada na Avenida Setecentos, S/N, Sala 48, Quadra 17, Galpão 1 2 3 e 4, bairro: Terminal 
Intermodal da Serra, CEP: 29161- 414, Serra/ES, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ("CNPJ/ME") sob nº. 28.670.205/0002-84 e na Junta Comercial do Estado do Espírito 
Santo "JUCEES" sob o NIRE nº. 32.900.703.039. Cláusula Terceira: A Sociedade tem prazo de duração indeterminado. Cláusula Quarta: A Sociedade tem por objeto: Tratamento de 
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis. Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, Agenciamento de espaços para publicidade, 
Atividades de publicidade. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática: Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico. Parágrafo Primeiro: No estabelecimento eleito da matriz da Sociedade são exercidas as atividades de Tratamento de 
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, Desenvolvimento e licenciamento de programas decomputador não-customizáveis, Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, Agenciamento de espaços 
para publicidade e Atividades de publicidade. Codificação das atividades econômicas 6311/9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet. 6203/1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis. 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 7490/1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. 7312/2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade.7319/0-02 
- Promoção de vendas. 7319/0-99 - Atividades de publicidade. Parágrafo Segundo: No estabelecimento da filial da Sociedade são exercidas as seguintes atividades: Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e doméstico, Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. Codificação das atividades econômicas 4751/20-1 - Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 4752/10-0 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 4759/89-9 - Comércio 
varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 7490/10-4 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários. Capítulo II - Capital Social Cláusula Quinta: O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 303.965.121,00 (trezentos e três 
milhões, novecentos e sessenta e cinco mil, cento e vinte e um reais), dividido em 303.965.121 (trezentas e três milhões, novecentas e sessenta e cinco mil, cento e vinte e uma) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada, integralmente detidas pela sócia CRMBonus LLC. Capítulo III - Administração: Cláusula Sexta: A administração dos negócios sociais em geral e a 
prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes a esse fim, será exercida isoladamente por (i) Alexandre Zolko, brasileiro, casado sob a comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 44.353.370-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 356.614.548-30, residente e domiciliado na Rua Alagoas 1020 - Apto. 81 - bairro: 
Higienópolis, CEP: 01242-000 São Paulo/SP; (ii) Luiz Fernando Dias Guedes, brasileiro, casado em regime separação total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34.427.070-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 376.110.148-11, residente domiciliado na Rua Capitão Messias, nº 35, apto 121, Perdizes, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 05004-020; e (iii) Eduardo Luis dos Santos Vieira, brasileiro, casado em regime separação total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 36.894.675 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 418.117.248-17, residente domiciliado na Rua Cipriano Barata, nº 1.762, apto 171, Ipiranga, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04205- 
001, que gozarão de plenos poderes para, isoladamente e independentemente da ordem de nomeação, representarem a Sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, perante 
quaisquer terceiros, repartições ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista, entidades paraestatais e instituições financeiras. 
Parágrafo Primeiro: Poderá a sócia estabelecer o pagamento, a um ou mais administradores, de "pró-labore" mensal, respeitadas as normas fiscais vigentes e os seus limites respectivos. 
Parágrafo Segundo: É vedado aos administradores fazerem uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 
Parágrafo Terceiro: A representação da Sociedade, ativa e passiva, judicial e extrajudrcialmente, será também exercida por qualquer dos administradores, isoladamente. Parágrafo Quarto: 
Qualquer dos administradores poderá, isoladamente, nomear procuradores para atuar em nome da Sociedade mediante procuração com poderes específicos e prazo de duração 
determinado, com exceção daquelas para fins judiciais, que poderão ser outorgadas por prazo Indeterminado. Cláusula Sétima: A Sociedade não terá Conselho Fiscal permanente, 
podendo este ser instalado por resolução da sócia única. Cláusula Oitava: Sem prejuízo do disposto no presente Contrato Social e na legislação aplicável, as seguintes matérias estarão 
sujeitas à deliberação da única sócia. a) Aprovação anual das contas da administração; b) Nomeação dos administradores e a definição de sua eventual remuneração; c) Alteração do 
Contrato Social; d) Incorporação, cisão, fusão, transformação, dissolução e liquidação da Sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; e) Nomeação e destituição dos liquidantes e 
o julgamento das suas contas; Recuperação judicial ou extrajudicial, ou o pedido de falência; e g) Destinação dos lucros. Capítulo IV - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e 
Destinação do Lucro: Cláusula Nona: O exercício social iniciará em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano . Parágrafo Primeiro: Ao final de cada exercício social, os 
administradores deverão elaborar as respectivas demonstrações financeiras e submetê-las à aprovação da sócia, junto com a proposta de distribuição dos lucros do exercício, se houver. 
Parágrafo Segundo: Dentro de 120 (cento e vinte) dias a contar do final de cada exercício social, a sócia deverá deliberar sobre as demonstrações financeiras referentes ao período. 
Parágrafo Terceiro: A Sociedade poderá levantar balanços relativos a períodos inferiores ao exercício social e distribuir lucros com base neles, se houver. Capítulo V - Dissolução e 
Liquidação da Sociedade: Cláusula Décima: A sociedade somente será dissolvida por deliberação da sócia ou nos casos previstos em lei. No caso de dissolução, será realizada a 
liquidação de seu ativo e passivo, devendo o remanescente do patrimônio social ser atribuído à sócia. Parágrafo Primeiro: A incorporação, cisão, fusão, dissolução, liquidação ou falência 
da única sócia não implicará na dissolução da Sociedade, que continuará com os sucessores da sócia a quem forem atribuídas as quotas. Capítulo VI - Disposições Gerais: Cláusula 
Décima Primeira: Cada um dos administradores declara, sob as penas da lei, que não está Impedido de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. Cláusula Décima Segunda: Este contrato social somente poderá ser alterado mediante deliberação da sócia. Cláusula Décima Terceira: A Sociedade será regida pelo 
presente contrato social e pelas disposições do Capítulo próprio das sociedades limitadas na Lei 10.406/02, sendo ainda regida, supletivamente, pelas normas da Lei nº 6.404/76. Cláusula 
Décima Quarta: Fica eleito o foro central da comarca de São Paulo, SP, para dirimir qualquer controvérsia oriunda do presente instrumento, com renúncia de qualquer outro." É por 
considerar justas todas as cláusulas deste contrato, a sócia assina este instrumento de forma eletrônica para todos os fins e efeitos de direito, inclusive registro na JUCESP. São Paulo, 28 
de novembro de 2024. Sócia: p.p. CRMBONUSLLC, Alexandre Zolko. Testemunhas: Nome: Willian Soares de Freitas, RG nº: 30.076.645-6 SSP/SP, CPF: 423.048.628-61 Nome: Carla 
Lopes Sanches Sant´ana, RG nº: 20.317.746-0 SSP/SP, CPF: 246.220.218-89. JUCESP 08/JAN/2025.

MÉLIUZ S.A.
COMPANHIA ABERTA

CNPJ/ME n° 14.110.585/0001-07 e NIRE 35.300.616.316
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas (“Acionistas”) do Méliuz S.A. (“Companhia”) a se reunirem na Assembleia Geral 
Extraordinária (“AGE”), sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404/76”) e do artigo 5º, §2º, inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 17 de janeiro de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”), a ser realizada no dia 6 de 
maio de 2025, às 15:00 horas, através da plataforma digital Ten Meetings, conforme indicado na Proposta da Administração e 
Manual para Participação na AGE (“Manual” e “Plataforma Digital”, respectivamente), para deliberarem sobre: (i) a alteração 
do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia para a inclusão da possibilidade de aplicação de recursos e realização de 
investimentos em Bitcoin e em outros títulos referenciados em Bitcoin no objeto social; (ii) a alteração do caput do artigo 5º 
do Estatuto Social para atualizar o capital social totalmente subscrito e integralizado da Companhia, dentro do capital auto-
rizado, devido ao exercício de opções de compra de ações, conforme aumentos de capital social da Companhia aprovados 
em reuniões do Conselho de Administração; (iii) a reforma do Estatuto Social para alterar determinados incisos do artigo 
16 do Estatuto Social, nos termos da Proposta da Administração; e   (iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia.  
INFORMAÇÕES GERAIS: 1. Documentos à Disposição dos Acionistas. Os documentos pertinentes à Ordem do Dia a 
serem analisados ou discutidos na AGE, incluindo este Edital de Convocação, o Manual e a Proposta da Administração (que 
incluem informações detalhadas sobre as matérias da Ordem do Dia bem como as regras e procedimentos para participação 
e/ou votação a distância) (“Manual”), bem como aqueles exigidos pela Lei 6.404/76 e pela RCVM 81 encontram-se disponí-
veis aos Senhores Acionistas na sede social da Companhia e nos websites da Companhia (ri.meliuz.com.br), da CVM (gov.
br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 2. Participação dos Acionistas na AGE. A participação 
dos acionistas na AGE poderá ser pessoal, por si próprio ou por meio de representante legal, ou por meio de procurador 
devidamente constituído, observado o disposto no art. 126 da Lei nº 6.404/76 e no Manual. Conforme permitido pela Lei 
6.404/76 e pelo §3º do Artigo 28 da RCVM 81, a AGE será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual os 
Acionistas poderão: a) votar nas matérias da ordem do dia por meio do Boletim de voto a Distância (“Boletim”), sendo que as 
orientações detalhadas para votação a distância constam do Manual e do Boletim, que podem ser acessados nos websites 
da Companhia (ri.meliuz.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br);  ou b) participar virtualmente da AGE, 
por meio da Plataforma Digital, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído nos termos do artigo 28, §§2º e 3º 
da RCVM 81. Nesse caso, o Acionista poderá: (i) simplesmente participar da AGE, tenha ou não enviado o Boletim; ou (ii) 
participar e votar na AGE, observando-se que, quanto ao Acionista que já tenha enviado o Boletim e que, caso queira, vote 
na AGE, todas as instruções de voto do referido Acionista recebidas por meio de Boletim, devem ser desconsideradas. 3. 
Votação a Distância. Os Acionistas poderão exercer o direito de voto por meio do envio do Boletim de Voto, até 4 (quatro) 
dias antes da data de realização da AGE, nos termos do artigo 27 da RCVM 81, ou seja, até 2 de maio de 2025 (inclusive): 
(i) ao escriturador das ações de emissão da Companhia; (ii) aos seus agentes de custódia que prestem esse serviço ou 
diretamente à B3, no caso dos acionistas titulares de ações depositadas em depositário central; ou (iii) diretamente à Com-
panhia. Informações detalhadas sobre as regras e procedimentos para participação e/ou votação a distância na Assembleia 
Geral, inclusive orientações sobre acesso à Plataforma Digital e para envio do Boletim, estarão disponíveis na Proposta e 
demais documentos a serem divulgados nos websites da Companhia (ri.meliuz.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 
(www.b3.com.br). 4. Participação via Plataforma Digital. Nos termos do artigo 6º, §3º da RCVM 81, para participar da AGE 
por meio da Plataforma Digital, os Acionistas deverão acessar a página específica da Assembleia indicada no Manual de 
Participação e Proposta da Administração da Companhia e realizar o seu cadastro com, no mínimo, 2 dias de antecedência 
de realização da AGE (isto é, até o dia 04 de maio de 2025). A solicitação deverá estar acompanhada da identificação do 
Acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador constituído que comparecerá à AGE, incluindo os nomes 
completos e o CPF ou CNPJ (conforme o caso), além de e-mail e telefone para contato, bem como deverá contemplar os 
documentos necessários para a sua participação, conforme abaixo. O acesso ao sistema eletrônico será restrito aos 
Senhores Acionistas da Companhia que se credenciarem no prazo previsto (isto é, até o dia 04 de maio de 2025), 
nos termos do Manual. Dessa forma, caso os Senhores Acionistas não enviem a solicitação de cadastramento no 
prazo acima referido, não será possível a participação na AGE. Ademais, ainda que o Acionista tenha seu cadastro 
aprovado pela Companhia, caso ele não tenha ações registradas na última relação da base acionária da Companhia, 
ele não conseguirá acessar o ambiente da AGE. 5. Documentos Necessários para a Participação. Para participação do 
acionista na AGE será exigida a apresentação dos documentos relacionados a seguir, os quais deverão ser encaminhados 
para o e-mail da Companhia (ri@meliuz.com.br): (i) no caso de pessoas físicas: documento de identidade válido com foto do 
acionista ou, se for o caso, documento de identidade válido com foto de seu procurador e a respectiva procuração; (ii) no caso 
de pessoas jurídicas: (ii.a) último estatuto social ou contrato social consolidado e os documentos societários/procurações que 
comprovem a representação legal do acionista/procurador; e (ii.b) documento de identidade válido com foto do representante 
legal/procurador; e (iii) no caso de fundos de investimento: (iii.a) último regulamento consolidado do fundo (caso regulamento 
não contemple a política de voto do fundo, apresentar documento equivalente); (iii.b) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem 
os poderes de representação; e (iii.c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Para orientações 
mais detalhadas, vide o Manual, o qual se encontra disponível (i) na página de Relações com Investidores da Companhia na 
rede mundial de computadores (ri.meliuz.com.br), bem como na sua sede social, (ii) na página da CVM na rede mundial de 
computadores (www.gov.cvm/br); (iii) na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão na rede mundial de computadores (www.
b3.com.br). Visando facilitar a participação dos acionistas da AGE, a Companhia dispensará a necessidade de envio das vias 
físicas dos documentos de representação dos acionistas para o escritório da Companhia, bastando o envio de cópia simples 
das vias originais de tais documentos. Caso os documentos acima estejam em língua estrangeira, deverão ser vertidos para 
o Português por tradutor juramentado, observado que: (a) não será necessário o apostilamento, a notarização e a consu-
larização dos mesmos e que (b) os documentos em Inglês e Espanhol também estão dispensados de tradução. Eventuais 
esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados por meio do e-mail ri@meliuz.com.br. São Bernardo do Campo, 15 de 
abril de 2025. Israel Fernandes Salmen, Presidente do Conselho de Administração.

VON SUCKOW TACTICAL BRASIL INDUSTRIA S.A.
CNPJ n. 33.864.897/0001-50

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da VON SUCKOW TACTICAL BRASIL INDUSTRIA S.A. (VSK), socie-
dade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ n. 33.864.897/0001-50, com sede à Rua Professor 
Atílio Innocenti 474, Vila Nova Conceição, nesta Capital, neste ato representado pelo Presidente, vem 
por meio desta, convocar a todos os acionistas para Assembleia Geral Extraordinária, as 08:00, na 
data de 26/04/2025, a ser realizada na Rua Prof. Atílio Innocenti 474, cj 301, Vila Nova Conceição, 
nesta Capital, na forma do Estatuto Social da companhia, para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: (i) alteração e consolidação do estatuto social; (ii) deliberação sobre controle da cia; (iii) outros 
assuntos de interesse social.

São Paulo/SP, 14 de abril de 2025.
RAFHAEL JORDÃO DOS SANTOS 

PRESIDENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 25/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
PROCESSO Nº 19.473/2024

ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Ferraz de Vasconcelos - EDITAL Nº 
25/2025 - PROCESSO Nº 19.473/2024 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE FILME LASER DRY PARA O MAMÓGRAFO, VISAN-
DO ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE MAMOGRAFIA DO 
CIASM, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Pregão Eletrônico – Plata-
forma Eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.novob-
bmnet.com.br - DATA DE ABERTURA: 06 de maio de 2025, às 09:00 horas. A 
Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, FAZ SABER que se encontra 
aberto nesta Prefeitura, sito à Avenida Rui Barbosa, 315, Vila Romanópolis, o 
PREGÃO ELETRÔNICO 17/2025. Os interessados poderão retirar o Edital e 
seus anexos, sem custo, no sítio eletrônico – www.novobbmnet.com.br, no site 
www.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públi-
cas - PNCP www.pncp.gov.br que será disponibilizado na data de 16/04/2025 à 
partir das 10:00 hrs. Maiores informações pelo telefone (11) 4674-7809.

Ferraz de Vasconcelos, 15 de abril de 2025.
Clécio Franscisco Gonçalves

Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesas

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FERRAZ DE VASCONCELOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
AVISO DE RETIFICAÇÃO

CONCORRÊNCIA N º 03/2025
Processo Administrativo nº 1.927/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, Estado 
de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, devidamente 
cadastrada no CNPJ/MFsob o nº 44.660.272/0001-93, através 
da Secretaria Municipal de Administração, torna pública a reti-
ficação de parte do texto de abertura da CONCORRÊNCIA Nº 
03/2025, tipo melhor técnica, cujo objeto é o “Contratação de 
oficineiros destinados ao(s) programas(s) e projeto(s) edu-
cacionais da Secretaria Municipal de Educação”, publicado 
no jornal gazetasp.com.br na data de 11/04/2025, página A6, na 
forma abaixo:
Onde se lê: Data da sessão 29/05/2025; Leia-se: Data da ses-
são 30/05/2025.
Setor de Licitações – Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025

Tipo: menor preço. Objetivo Aquisição de materiais em ferro fundido.  Cadastro de propostas 
até às 08h50min do dia 30/04/2025. Abertura das propostas a partir das 09:00h do mesmo 
dia. Local da sessão e obtenção do edital: www.novobbmnet.com.br. Edital também em: 
www.saaegarca.sp.gov.br.  

Garça, 15/04/2025
Ary Marino Filho - Diretor Executivo.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
AUTARQUIA MUNICIPAL

CNPJ: 48.211.262/0001-21 - IE 315.087.331.117
 Rua João Bento, 40 - Bairro Cascata - CEP 17400-000 -  (14) 3407-2480 - Garça/SP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 - PROCESSO Nº 200.283/2025 e apenso

Objeto: Registro de Preço para aquisição de lacres de segurança.
As propostas serão recebidas até às 09h00min do dia 06 de maio de 2025, 
exclusivamente em ambiente eletrônico, no endereço http://novobbmnet.com.br. 
O edital, anexos e todas as informações sobre a licitação estarão disponíveis para 
download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/ e no portal 
http://novobbmnet.com.br. Mogi das Cruzes, 15 de abril de 2025. José Luiz Furtado 
- Diretor Geral do SEMAE.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - PROCESSO Nº 200.360/2025

Objeto: Aquisição de vareta para desobstrução, ponta lança, ponta espiral, ponta 
recuperadora, ponta flecha e chave para desacoplar cabos.
As propostas serão recebidas até às 09h00min do dia 07 de maio de 2025, 
exclusivamente em ambiente eletrônico, no endereço http://novobbmnet.com.br. 
O edital, anexos e todas as informações sobre a licitação estarão disponíveis para 
download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/ e no portal 
http://novobbmnet.com.br. Mogi das Cruzes, 15 de abril de 2025. José Luiz Furtado 
- Diretor Geral do SEMAE
      

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 - PROCESSO Nº 200.443/2025

Objeto: Registro de Preço para aquisição de Polímero Aniônico
As propostas serão recebidas até às 09h00min do dia 08 de maio de 2025, 
exclusivamente em ambiente eletrônico, no endereço http://novobbmnet.com.br. 
O edital, anexos e todas as informações sobre a licitação estarão disponíveis para 
download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/ e no portal 
http://novobbmnet.com.br.  Mogi das Cruzes, 15 de abril de 2025. José Luiz Furtado 
- Diretor Geral do SEMAE

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

A Prefeitura do MUNICÍPIO DE QUINTANA comunica aos interessados a realização do 
Pregão Presencial Sistema Registro de Preços Nº 05/2025 – Processo Nº 20/2025 – SCM 

– ORDEM DE SERVIÇO Nº 20/2025– ÓRGÃO:  Prefeitura do Município de Quintana. OBJETO: 
Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais elétricos diversos a serem utilizados 
pela Administração pelo período de 12 meses. Modalidade:  Pregão Presencial. ENCERRAMENTO: 
05/05/2025 às 8:20 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES: 05/05/2025 às 8:30 horas. Edital com-
pleto e demais informações no Setor de Compras e Material na Prefeitura Municipal de Quintana de 
segunda à sexta-feira das 9:00 ás 11:00 horas e das 13:30 horas às 16:00 horas. Quintana – SP 15 
de abril de 2025 - Fernando Itapuã Branco Nunes – Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA

UNESP - FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS
E TECNOLÓGICAS CAMPUS DE DRACENA/SP

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 03/2025 
RETIFICAÇÃO

Encontra-se aberto na Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas da UNESP – Campus de Dracena, 
UASG 102329, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025-FCAT, N° DA 
COMPRA 90003/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FABRICAÇÃO, ENTREGA E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS, cujo critério de 
escolha é o de MENOR PREÇO por GRUPO. A abertura da sessão pública “on-line” será no dia 
05 de MAIO de 2025 às 09:00 horas junto ao endereço eletrônico www.compras.gov.br. As propostas 
eletrônicas deverão ser enviadas para o endereço eletrônico citado durante o período de 15 de abril 
de 2025 até o dia e horário previstos para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos da 
presente licitação serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais da UNESP – Campus de Dracena, 
sito à Rod. Comte. João Ribeiro de Barros, km 651, Dracena/SP, CEP 17.915-899 e e-mail: licitacoes@
dracena.unesp.br. O Edital na íntegra consta dos sites www.unesp.br/licitacao, https://www.dracena.
unesp.br/#!/licitacoes/licitacoes-2025/ , e http://www.gov.br/pncp/pt-br (PROC. n° 108/2025).

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA
COMISSÃO TÉNICA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº023/2024
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL 
Nº 088/2021, e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS DE ANÁLISES 
CLÍNICAS E PATOLOGIA CLÍNICA
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 28/04/2025 às 09h
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 28/04/2025 às 08:59h
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br
PORTARIA Nº 170/2025: Pregoeiro Oficial. Sr. Geovani Flavio dos Santos
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 60.155,30 (sessenta mil, cento e cinquenta e cinco 
reais e trinta centavos)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA:ABERTO
ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações – 
www.licitardigital.com.br > edital PE 013/2023 > esclarecimentos.
Telefones: (16) 3668-1233 ou licitacao@santoantoniodaalegria.sp.gov.br
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00.

GEOVANI FLÁVIO DOS SANTOS
Agente de Licitação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2025
A Prefeitura Municipal de Alambari, convoca o candidato habilitado e classificado de acordo com 
o Concurso Público nº001/2025, abaixo relacionado, para que compareça no período de 16 a 
24 de abril de 2025, no horário das 08:00 às 15:00 horas, no Setor de Recursos Humanos, no 
Paço Municipal, situado a Rua Dahyr Rachid, nº1245, Centro, no Município de Alambari-SP, para 
manifestar interesse na nomeação.

Auxiliar de Serviços Gerais

CLASSIFICAÇÃO NOME
03º ELIANE APARECIDA SILVA COSTA

O não comparecimento a presente convocação será considerado desistência, sem direito de 
recursos administrativo.

Alambari-SP, 16 de abril de 2025.
JOÃO PAULO DANTAS PINTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA

Homologação/Ratificação. O Prefeito de Santo Antônio da Alegria no uso de suas atribuições 
legais e diante do processo instaurado promove a Homologação e a Ratificação do processo de 
Pregão Eletrônico nº 11/25, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (COM FORNECIMENTO DE PEÇAS) DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS, HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, FISIOTERAPEUTAS DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA”, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais).

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 038/2025 AO CONTRATO Nº 038/2025: CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA – CNPJ 45.302.130/0001-17. CONTRATADA: 
HIPER AMBIENTAL LTDA – CNPJ 15.789.185/0001-32. OBJETO: PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E REAJUSTE DE VALOR DO CONTRATO PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
RESTAURAÇÃO ECOLÓGICA DAS SUB-BACIAS 05 E 09 – PLANO DIRETOR DE CONTROLE 
DE EROSÃO RURAL. VIGÊNCIA: PRORROGADO POR 12 MESES – DE 15/04/2025 A 
15/04/2026. FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 14.133/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
016/2024 – CONCORRÊNCIA Nº 0006/2024. DATA DA ASSINATURA: 15/04/2025.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2025 – 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2025 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA 
ALEGRIA/SP, CNPJ 45.302.130/0001-17, TORNA PÚBLICA A SUSPENSÃO DA 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2025, CUJO OBJETO É A ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
EXECUTIVOS DO SISTEMA DE MICRODRENAGEM URBANA DO MUNICÍPIO. MOTIVO: 
AUSÊNCIA DE EQUIPE TÉCNICA PARA AVALIAÇÃO DA TABELA DE PONTUAÇÃO DA 
LICITAÇÃO. NOVA DATA PARA CONTINUIDADE DO CERTAME SERÁ OPORTUNAMENTE 
DIVULGADA.

Santo Antônio da Alegria/SP, 15 de abril de 2025.
DENILSON DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 - PROCESSO Nº 071/2025 - EDITAL Nº 027/2025
Objeto: Contratação de empresa para instalação de grama sintética na Arena Esportiva Eduardo 
Bonholi do município de Serrana-SP, com fornecimento de todos os materiais essenciais neces-
sários para a instalação. Data/Horário 09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 07 de maio 
de 2025, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará disponível no 
www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou 
pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Li-
citações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone 16 34892801. 

Serrana, 15 de abril de 2025. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 - PROCESSO Nº 072/2025 - EDITAL Nº 028/2025
Objeto: Registro de preços para o fornecimento de produtos químicos, atendendo as necessi-
dades do Centro de Controle de Zoonoses da secretaria Municipal de Saúde do município de 
Serrana/SP, pelo período de 12 (doze) meses. Data/Horário 09:00 horas (Horário de Brasília) 
do dia 30 de abril de 2025, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital 
estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.
serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 
176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas atra-
vés do telefone 16 34892801. 

Serrana, 15 de abril de 2025. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO 25/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2794/2025

Objeto: contratação de empresa para locação e montagem de tendas 
piramidais medindo 05X05m e 10X10m, para atender as necessidades 
dos eventos municipais e ações realizadas pela Prefeitura de Santa 
Bárbara d’Oeste, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
e do Fundo Social de Solidariedade.
FICA SUSPENSO O PRESENTE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REVISÃO DO EDITAL.

Santa Bárbara d’Oeste, 15 de abril de 2025.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

ROBERTA SEMMLER LAUDISSI  - Secretária de Administração

Avisos de Licitação

DE 006/2025; PC 8919/2024; Objeto: Fornecimento de medicamentos – Insulinas 
análogas – destinadas ao atendimento de demandas judiciais. Abertura: 
24/04/2025 as 08h00. O Edital encontra-se nos sites www.maua.sp.gov.br, 
www.comprasbr.com.br e www.pncp.gov.br. Inf: (11)4512-7821. Eliene de Paula 
Pinto – Secretária de Saúde.

DE 007/2025; PC 10394/2024; Objeto: Fornecimento de medicamentos – 
Rifaximina 550mg – destinada exclusivamente ao atendimento de demanda 
judicial. Abertura: 24/04/2025 as 08h00. O Edital encontra-se nos sites 
www.maua.sp.gov.br, www.comprasbr.com.br e www.pncp.gov.br. Inf: 
(11)4512-7821. Eliene de Paula Pinto – Secretária de Saúde.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ

JCP SISTEMAS LTDA
CNPJ 14.192.560/0001-08

Nire 35225755504
Extravio de Documentos

Declara o extravio da lauda 3 do ins-
trumento registrado em 23/02/2015 
sob o número 86530/15-0.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCES-
SO Nº 0000620-29.2025.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) CRISTINA MOREIRA DA SILVA, CPF 
199.995.288-05, que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de sentença, movida por Associação de 
Beneficência e Filantropia São Cristovão. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 7.818,04, devidamente atualizada, sob pena 
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advo-
catícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Pro-
cesso Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemen-
te de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCES-
SO Nº 1018185-26.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo 
do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO 
DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) CRED MAIS REPRESEN-
TACOES E SERVICOS SOCIEDADE UNIPESSOAL 
LTDA, CNPJ/MF 43.592.497/0001-97, que lhe foi pro-
posta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de BANCO BRADESCO S.A., para cobrança de 
R$ 130.001,55, oriunda de Empréstimo Pessoal rea-
lizado em 22/06/2022. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na for-
ma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Bernardo do Campo, aos 07 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 30DIAS PROCESSO Nº1035634 
-60.2024.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do 
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). 
FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que Pedro Belloge Paiva ajuizou ação de usucapião, objetivando o 
lote nº 8, com área de 1.553,50m², localizado dentro de uma área de 
15.551m², parte do lote colonial nº 14 da Linha Galvão Bueno, Sitio 
das Lavras, São Bernardo do Campo/SP.,medindo 15,00m de frente 
e fundos, e 103,56m nos 2 lados, inscrição 22-76-01 PM-SBC, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos,expede-se o presente edital para citação dos supramencio-
nados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                | 16,17 
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